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DECRETO N.º 7160, DE 31 DE JANEIRO DE 2023 
Abre crédito adicional especial e dá outras 

providências. 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1071, de 01 de novembro 

de 2022, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional especial no valor de R$ 1.077.000,00 
(um milhão e setenta e sete mil reais), destinados à suplementação das seguintes verbas 
orçamentárias: 

 

Fichas Categoria 
Econômica/Funcional 
Progr. 

Especificação 
 

VALOR (R$) 
 

 02.10.01 Setor de Planejamento, Obras, Serv. e Manut.  
 15.451.0015.1014 Investimento Estadual Setor de Obras e Af  

453 4.4.90.51 Obras e Instalações 400.000,00 
 02.08.02 Proteção Social Básica  
 08.241.0013.1023 Investimento Estadual CCI  

311 4.4.90.51 Obras e Instalações 400.000,00 
 02.08.02 Proteção Social Básica  
 08.241.0013.2047 Manut. Ativ. Centro de Convivência do Idoso  

321 4.4.90.51 Obras e Instalações 277.000,00 
 

Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 31 de janeiro de 2023. 

 
 
 

 
OSMAR PINATTO 

Prefeito Municipal 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 
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DECRETO N.º 7161, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 
Dispõe sobre a regulamentação das hipóteses de 

contratação direta previstas na Lei 14.133/2021 e dá 
outras providências. 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 
Art. 1°. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidades e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:  
I – documento de formalização de demanda e, se for o caso, Estudo 

Técnico Preliminar [ETP], análise de riscos, termos de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;  

II – estimativa de despesa, a ser realizada na forma prevista no art. 2º, deste 
Decreto;  

III – parecer jurídico e, quando necessários, pareceres técnicos, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com compromisso a ser assumido;  

V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária;  

VI – justificativa da escolha do contratado, com a indicação da viabilidade 
de preço; e  

VII – autorização da autoridade competente.  
 
§1º. Para efeito do inciso I, deste artigo, o documento de formalização de 

demanda contemplará a descrição da necessidade da contratação, com a indicação do interesse 
público envolvido.  

 
§2º. O termo de referência da contratação deverá discriminar, de forma 

clara, sucinta e precisa, o objeto pretendido com a indicação das particularidades do bem, do 
produto ou do serviço, contendo, dentre outras coisas, a quantidade, a unidade, as especificações 
técnicas, eventuais garantias e a forma de entrega ou de prestação. Deverá também informar o 
fiscal da contratação responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto.  

 
§3º. A elaboração do ETP será:  
I - facultativa nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do artigo 75 e do 

§7º do artigo 90, da Lei Federal nº 14.133/21;  
II - dispensável na hipótese do inciso III do artigo 75, da Lei nº 14.133/21, 

e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos;  
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III – dispensável, justificadamente, quando a contratação não envolver 

maior complexidade técnica, que possa ser descrita inteiramente no documento de formalização 
de demanda, na forma do §1º, deste artigo.  

 
§4°. Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de 

engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho 
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos.  

 
§5°. É dispensada a elaboração de projeto básico nos casos de contratação 

integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida 
pelo setor requisitante, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6° da Lei n°. 
14.133/2021.  

 
Art. 2º. A estimativa de despesa para as contratações diretas, deverá ser 

baseada no seguinte: 
 
§ 1º-  Em se tratando de aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à média do item 
correspondente no painel para consultas disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
[PNCP], quando possível;  

II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada e de sítios especializados ou de domínio amplo, desde 
que contemplem a data e hora de acesso;  

III – contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 [um] ano anterior à data da pesquisa de preços, observado 
o disposto no inc. II, §1º, art. 23, da Lei nº 14.133/21.  

IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 [três] fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 [seis] meses de 
antecedência.  

V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento específico. 

 
§ 2º. Em se tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, o 

valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e 
dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte 
ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de 
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de 
Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 


